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Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 10-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

10-B. As metas estabelecidas nos n.ºs 4 e 
6 também podem ser alcançadas 
permitindo a recarga.

Or. en

Justificação

Recarga significa uma operação pela qual um recipiente, por exemplo um copo reutilizável, 
pode ser enchido várias vezes. Existem opções de recarga/enchimento para bebidas 
alcoólicas e não alcoólicas em restaurantes, cafés, aeroportos, em eventos desportivos 
globais, etc. Permitir recargas/enchimentos permitirá aos fabricantes ajustar a sua mistura 
de embalagens de uma forma adaptada às circunstâncias de cada país, a fim de reduzir as 
suas emissões e escalar a reutilização para desenvolver os hábitos dos consumidores em 
todas as ocasiões. Por conseguinte, deve ser possível ter em conta a recarga no âmbito dos 
objetivos de reutilização.


